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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO G!JRGUÉIA 
Av. São Gonçalo. s/n-cenlro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: 01 .612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

CONSIDERANDO, os Decretos 11° 004/2020 e 005/2020 do Município de São 
Gonçalo do Gurguéia que traia das medidas de enfrentamento da emersência de saúde 
pública de imponãncia internacional decorrente do novo coronavírus (C<>vid- 19); 

CONSIDERANDO a suspensão das aulas na rede pública de ensino munjcipal 
em combate a proliferação do novo coronavirus (COVID-19}; 

CONSIDERA IDO a Nota Técnica Conj1mta 
02/2020/CAODEC/CACOP/MPPI do Mimsté.rio Públi.co do Estado do Piauí. 

CONSIDERANDO a ota Técnica n• 01/2020, de OI de Abril de 2020 do 
Tribunal de Contas do Estado do Piaui. 

D CRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo de suspensão das aulas na rede pública do Município 
de São Gonçalo do Gurguéia-PI, até. o dia 30 de Abril de 2020, conforme Decreto n• 
004/, de 17 de Março de 2020. 

Art. 2° - Fica assegurado o direito à alimentação dos alunos regularmente matriculados: 
na rede pública de ensino no Município de Silo Gonçalo do Gurguéia-PI, enquanto 
suspensas as atividades esoolares. 

Arl. 3° - Será disponlbilízado valor fixo à família do aluno de que trata o a.rt. 2° deste 
Decreto, por meio de apone de valor em cartão magnélico bancário, que viabilize ai 

aquisição da alimenta.çã.o nos comércios loc;ais conveniados com a administradora do 
cartão. 

§ 1°. É obrigatóno qúe a famíl ia responsável pelo alúno esteja devidarne1ite 
registrada no Cadastro Único. 

§ 2• - Após noticiada a liberação do cartão através do Diário Oficial dos 
Municípios, compete à Secretaria de Assistência Social realizar a entrega dos cartões: 
em locais e horários a serem infonnados posteriormente. 

§ 3° - A entrega dos cartões serli feita de fonna gradativa, para evitar 
aglomerações de pessoas. mantendo uma distância mini ma de 2m (dois metros) entre as 
pessoas. 

§ 4° - Os ca.rtões não retirados pelo responsável na daia prevista permanecemo, 
sob o domínio da Secretaria Municipal de Assistência Social e distribuídos conforme 
rotina estabelecida. 

Arf. 4º - O valor de substituição do fomecimento de refeição aos alunos de que trata o 
artigo 2º deste Decreto, será na importância de R.$ 100,00 (cem reais), por aluno e por 
rnês, enquanto as aulas estiverem suspensas. 

Parágrafo único - O cartão com o valor previsto 110 caput deste artigo, somente 
será liberado· para compra de gêneros alimentícios nos estabelecimentos conveniados e 
autorizados pela administradora do cartão. 

Art. 5" - Os recursos previstos neste Decreto correrão por dotação orçame11,tária própria. 

Art. 6° - Poderiio ser adotadas outras providências e procedi mentos para fins de 
cumprimento deste Decreto. 

Arl. r - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento. 

Arl. 8" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9". Revogam·se as disposições em contrári.o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgué.ia (PI), em Ol de Abril 
de 2020. 

Prefello Mllltlpal de Slo Gonçalo do G\lgu61a-P\ 

Dli:Ç R .ETO N." 0712020 

ESTADO 00 PIAUI 
Pre1eltura Munlclpal de SAo JoAo da Canabrava 

Av. Séo Joêo Elatl,.IB. 580 - Centro 
C NPJ 1 2 .006.973/0001 -0·2 

PROCUAAOORIA GSRAI.. 00 M U NI CIPIO 

Slo .Jo.lo d a Ca.nabrava-PI.,. 30 de- Ma...ço de- 2020.. 

- Dispõe sobre a r~no e.ç:Ao d o prazo 
d a suspensão das au las da rede 
pública municipal de en.s~no e dã 
outras providências_ .. 

A PREFEITA M NICIPAL DE SÃO JOÃO DA C A ABRA A, 

ESTADO DO PIA i. no u so de sulils legais .atribuições e com fu lc:.-o nillio disposições da 

Lei Orsànica dQ :Monicipio pcrtincnr.c s ã cspócic e.. 

C O SIDERA ~DO a prorrogação da.s m,cdidas de c mers Cncia d e .sallde 

p\lbli.c:.n definidn::!io no ~reio $H!adual nº 18 , 9 1 l. dé .lO dé rnat-ço d.e 2020. pelo Govér-no 

do Estado do Pia.ui e a urgCOQ:ia no cnfrctnmcnto it n:mcnçn de prop:ngnçllio do novo 

CQ,l"Qnaví ru:,~ 

D E RETA: 

Art .. Iº - F ica determinada a p rorrosaçllo do .suspens4.o das a.ula.s da rede 

púb li ca n,unidpul de en:5-ino tt.té o d itt 30 de obril de 2020. 

Arta 2 9 - Este Dccr-cto entrarii cm vlgor- na da.t il de S:U.il p ub lica~o. 

P BLIQUE-SE. REGISTRE-SE E UM PRA~SE. 

GARI ETE DA PREFEITA M ICI PAL D E SÃO .IOÃO DA 
CA ABRAVA , ESTADO DO PIAUÍ, IE M 30 DIE MARÇO DE 2020. 

D - RETO . • osr.zo:zo 

ESTADO DO PIAUi 
Pr-eteltura Munici,pa l de· S.Do .Joao da Canabrava 

Av. SIio J oA.o 89fü1b!o, 580 - Cenlro 
C NPJ 12 .0!le.97310001-02 

PROCURAOORIA GERAL DO MUNJCIPIO 

Silo Jo110 da Can■ b1'11l-.,a-PI, 02 de A bril d .e 2.4)20. 

" D u :reta Estado d ,: aJa,,.Jdade Pública em 
iodo o 1en-l16rlo do M,mlclp/o d e S6o Jollo da 
Canabrava-PI para fi,.,, de prevençiio e de 
,;.,ifrenLa-mttnto à pa.ruú:mlu cau.sada pelo 

OYID-19 (now, coronavir'4S,) ~ (IA o utras 
p rovidéncltH. '1 

A PREFE ITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃ O D ANABRAVA., 

ESTADO DO l'IAUf. no uso de '"'"" legai~ «ln.buições e com fulcro nas disposiçoes da 

Lei ·OrsAníca do Municíp io perdacn1es à espdcir: e. 

ONSIDERANl>O e. prol'l'OG11Çã0 das mcdidw, de cm.ergllncia de saúde 

púb lica definidas n o Oc<;<elo Estadual nº 18.913, de 30 d e "'"rço de 2020, pelo Governo 

do &utdo do Piauf e a u.rgenc,ia ao enfreuunento à amcm;,o d.e proptill,i>Çil d o novo 

CQronavírus:;. 

DECRETA : 

Art. 1° - Fica decretado ESTADO 01': CAl,..A.MlDADE POB, I A no, 

MWJ.icipio de Silo Joio da. 1:ruí,br,-ava .. Pl, C:Stabclcecndo medid,il.$ adicionais para. 

enfrentamento dn pl\Ddcmla dcco.rrcntc do Corooovf"'8 ( VJD-1 9) , d e impon dm:,iAI 

iotcm · e io:n:al. 

Pa.rágraro 'Ónico: A s aucori.dadcs púb liCM.. o.s ,servidores e os cidadãos 

devcnlõ u.dow.r t oda,: as mccUdas e ilS provh:!6.n.c fas nccc55é:rins pnra fins de preve.nç4lo e 

de enf'rontamcnto à epidemia causada pelo COVI0-19 (novo e<>ronavfrus), observado o 

d is posto ne=ste Oec~to e naquilo que n o conflitar. o cs-ta.bclOC'.ido nos Dcc:rt:tóS e.õii~n:Ados 

do Oovcmo Federal e do úovcrno do Esmdo do Piauí. 

rt. 2• - Para o enfrcntm:ncnto dá eal.am!dadc pública. fica dé<.-TeUtda 

qwu-c,nena no Ambito do Muniofplo de Silo J'oão da Cnnabnav n, P T por prazo 

indeten:ninodo. 

)l•nlf:l;"af(t Únlco: Tul méd.idi_1 poderá ._er reavaliada a q ualquer morne.nto. de 

~cordo com a situação c:pjdemioldgica do municfpio. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PI.AUI 
Prefeitura Municipa l de São João da Canabrava 

Av. São João Batista, 580 - Centro 
CNPJ 12.066.973/0001--02 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

A.rt. 3" - Os supen:nercados, minimercados. açougues e mcn,earias dcverilo

c,stabdcccr o horário de funcionrunen.to de~ .da.relra ao dbado das 07:00 hora8- à -, 

UkOO hora$ ., aos domingo• d.as 07:00 horas atf às 14:00 horas, enquanto durar os. 

efeitos da quarentena prevista no Art. 2° d este Decreto. 

Art. 4º- P ara a continuidnde do enfren1rut1et1to da grave crise de saõd 

pilblic:a d eoommte do (COVlD-1 9}, na vigêneia do "esrodo de coJrunidade pOblica .. , no 

Munic:lpio, fica dcfinl<l~ nc,te Dcc=to, o funcionnmenm mll'limo necessário ao 

atcn<liment.o das ncoessidadcs da populaça,;, e podcrés publfoos nw: útividodes em gemi e 

demais lividooes essenciais.. p,,nnanoocndo, cm sua plcn.ifudé, suspensas as atividades 

considc:rodas nllo essenciais. 

Art. s•- Fica mantida a suspensllo d<:> funcionamento : 

J • de todo.s as ati vídades em bares, reslalJl'ante , )anchonctcs, clubes, ácildemias. Sál.o.es, 

de beleza. cusas de espet4culo, c lin icas, feira livre, circulnçllo de linhM de 6rúbus 

interestaduais (inclusive de rurismo); 

II - das atividades de sal'.ide bucal/odontológica. pública.~ e privadas, exceto aque las 

reiacionadas aos ntcDCHmentos de urgêneia e emergeocia; 

lll - de eventos esportivos publicos e privados: 

IV - dos cstabclccimonl.Qs comercio.is de qwi.lquer nafute2:a e vendas através de 

wndcdorcs ambulante,,, de serviços, de:, mti vidades de construç, o civil e de outra,;: 

atividades qu.o não sej am e=nciais .. 

_Parigrafo úai.co - J>cn:nitc-se o funcionw:nento dos setores administrativos. 

desde qu.e seja realizado remoto e i_ndividualmcnto. 

Arl. 6~ Para o atendhncnto da população cm atividade essenciais - dw-ante a 

gróvé cri.e de sal'.ide públi.ca em dec<:>JW!ncia d o COV ID-19 e na vigência do ••estado de: 

Cã.lamid.ad.e pl'.iblíca .. , no Munielplo, nAo ,e, aplica• su!'pen,Ao do fu.oclooamcnlo pano 

fannáci• ,. 11upcrmcrcàd,05-ii mi.nimc-rados., p-•d•rlas., a,çeugues-, posto:, de 

con>l>u•tivels, opcn11ç6ca de delf>'ery, corresponden.tes bandrio , comerc:ializaçllo d " 

verduras e leKUmes e ef"lCinu mcei.oicas/borrac.barlH, d.esde que esteja 

a.ssepradas as medld"" de ~un11nça para prevençAo a.o coot6gio do Co.,ld19, que 

niio permao~m no 1o-,aJ mal"' do que 03 (frk) clientes., dentro do e,itabeleeímenlo,. 

;,o mesmo temJW). 

Art. 7"- Os eslabelccimmitos , $CrVÍÇOS e alividades a que se referem est" 

Deer-eto, nesse período de crise na sa(ide p\\ blica, dccorrcnle do novo coron v írus 

(COVID-19), devem ado1ar/reforçar ú8 ,nedidas de controle de a.cesso o de limitação de 

pessc;,,., nas áreiis internas e externas, de modo a evitar aglomerações e a rosgua:rdar a. 

distância mínima d., 2 m (dois metros) entre todas a.<; pessoas, bem como devem cumprir

os protocolos , orientaçõ.:-~ dctermin.e.ções expedidas pelos órg.llos e entidades d e saúde. 

federal, c$lliduru e municipal, sajeitando-se, no caso de dcscumprimeo10, a aplicaçllo, 

cumulativamento. d;,:, pcnolidades de mult.:;, interdição lota i da atividade e cassação de. 

a lvani de localização e fuocio,1ament<;>, na formo dn legíslaçllo vigente,. 

Parágrafo unlco; Inexis1indo pellal idade especifica para o descwnprimento das 

medidas de que trata o pres.,nte Decreto e os Decretos Municipai~ n" OS e 06, fica 

C$1abclccido o v lor entre RS 100,00 (cem reais) a R$ 500,00 (quinhentos !'eais), de 

acordo com a gravidade do in.fr-.içào a ser fixada pela A d ministração Municipal, através: 

de seus órgãos fisealiv,.doros, a..,,. imposta à pessoojurldica e ao responsável lcçal pelo

e.s tabelcciimcnto . 

Art. 8"- As m edidas exupcio.nais detennjnada.'i por este Dcc:rcto, pelo 

Dccccto nº 05/2020, de 19 de março de 2020. bem como pelo Decreto nº 06/2020, d" 22: 

de março de 2020, permonecem em vigor a~ uUerior dclibc=çllo. 

Art. 9" - RevogDdas as dispos ições cm contrário, este Decreto enttará cm vigor 

m, data d e sua publicaç,1o. 

PUBLIQUE-S , REGISTRE-$11: E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ÃO JOÃO DA 

ANABRA VA, ESTADO DO PIAUÍ, E M' •1)2 DE ABRIL DE 20W. 

MÉR IA D~O ABREU )
~ck.,r.,,,., ,.--:,;.. ~Av 

( PrefeitJO Munic,ipJO I 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAIOÔS 
CNPJ: 06.563.762/0001.00 
PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, S/N!". CEP: 84,575.000 
J.AICÕS-PI 

EXTRATO DE CQNTRAJO 
Pl'Olledimtoto Licitatórlo: n• 005/2019. 
ModaJidade: Tomada de Preços. 
Objeto; Contratação de empresa para scrvi90 de impl1111tação de sistema de abastecimento de âgua 
na zona rural d.o Município de Ja:icós-PI. 
Co traia te: Município dé Jui.cós - PI. 
Co ,tratado: T&RRElfA C01'8TRUÇÕE8 LTDA 
CNPJ n º 07.746.838/0001-78 
Anioalu ra: 02 de abril de 2020. 
Viae,tcia: 12 (doze) meses. 
Valor Global: R$ 267.750,67 (duzentos e sessenta e sete mll, setecentos e cinquenta 
reais e sessenta e sete centavos). 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/Convênio SICO V nº 
&4!t~/2017/t.ODEV ASF. 

o ' o São João - t\oArraial 
Con~rulndo llin futuro melhor 

EXTRATO DE CONTRATO 
CHAMADA PÚBLICA • 001/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeítura Municipal 
Gabínete da Prefeita 

Fundamc:naçlo Icg;tl : Lei n• 11 .947, de 16/07/2009, Resolução n.• 38 do FNOE,de IMl7/2009. 
Objeto: aquisíção de g4neros nl:íntnlllcios da Agricullum Faimliar e do Empreerdedo1 Famíliar Rural, 
demnado oo ateodím.mo oo Programa Nacional de Alimellação Escolar, durameo periodo de 2020. 
Vigêreia: Perlodo letivo de 2020. 
Recu.rsos: Piograma Nacio aal de Alímentaçào Escolar 
Co111n1a11te: Ptdcilwa Municipal de São João do Am.ial (PI) CNPJ. 01.612.609/000 l •84 
Contratados.: 
ANTONrO ALVES DO NASCIMEITTO. CPF 49'7.994 443-49 VALOR: R$ 5.000,00 
ALZENIRA SU,VA CPP 116.990,661-91. VALOR: R$ S.000 
ANTONrO WILSON CARVALHO Sll.. V A. CPF 479.187.303-30. VALOR: RS 6.800,00 
ANA MEIRE GOMES DA Sll..VA. CPP-O I0.201.2S3-9e. VALOR: R$ 4.m ,oo 
ANTONlA JURANDI PONTES DE OLIVEIRA CPF 664.819.883-49. VALOR: R$ s.m,oo 
ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA. <l'f' 374.612.733-53. VALOR:RS S.720,00 
ANTONIO JlOORIGUES DAMASCENO. CPF 65S08J.20I ..00. VALOR: R.$ 15:000, IO 
ANTONIO SOUSA SILVA. CPF 772-.659.2.03~ VALOR: RS 5.345,00 
CREUSA MARIA ROCHA DE CASTRO. OPP 870.826,593-34. VALOR: IU S.000,00 
DALVA MARJADA Sll. VA AZEVEDO. CPF 940.647.413-IS. VALOR; R$ 6,000,00 
EDSONLIMADONASCIMENTO. CPF094.317.7'8-3S. VALOR:RSS.002;00 
ELZA MARIA DE SOUSA CARVALI:1O. CPF 428.923.333-34. VALOR:RS 5.000,00 
ERISMAR DE SOUSA SANl'OS. OPF037.833.7H -09. VALOR: IU S.000,00 
BSlER DA SILVA MAGALflÂES. CPF 93-1.282.743-04. VALOR: R$ 6.805,00 
FERNANDA ME:SqUITA FERREIRA CPF02.5.406.433 -70. VALOR: R$ 15.001,00 
FRANCTSCA ARAUJO PEREIRA. OPF OOI.S?S.943-30. VALOR: RS ?.64S,OO 
FRANCTSCA DA SILVA NASCIMENTO. CPF 010.460533-29. VALOR:RS 7.677,00 
FRANCTSCO AGUIAR DO NASCIMENTO. CPF 007.552.213-62. VALOR: R$ 8.000,00 
FRANCTSCO ANTONIO NASC.JMENTO.CPF 145.750.781-15. VALOR: R$ 7.000,00 
FRANOSCO CARDOSO OE UMA. CPFS36.9?8.881 ·5 . VALOR: R.S 8.000,00 
FRANOSCO POMPILIO 00 NASCIMENJ'O. CPF009.472.J9J.J6. VAI.OR: 1U 10.000,00 
JOÃO LUZIA DE SOUSA. CPF 386.911.153-20. VALOR: RS 3.485;00 
JOSÉ ALVES PEREIRA. OPF 606.091.33 H17. V Al.OR: R$ 9.000,00 
JOSÊ ALVES DOS SANTOS. CPF 683.047.5 73-20. VALOR: R$ 8.690,00 
JOSÉ IRAN SAMPAIO LIMA. CPF 008.946.403-64. VALOR; R$ 9. 900,00 
JOSÉ RODRJGUES DE MOIWSFILHO. CPf "4.S04.663·15. VALOR: R.$ 8.000,10 
LAURIDBA MOREIRA DE OLIVEIRA. a>F 012.936.433-94. VALOR: R$ S-.000,00 
LUCIMAR UMA DA SILVA. OPJi 29'1.790.14349. VALOR: R$7.&50,00 
LUIS ffiRNANDO LIMA SAMPAIO. CPF 702.614.01 Hi5-. VALOR: R$ 4.930,00 
LUZIA DO SOCORRO NASOIBNTO RODRIGUES. CPF 008.730.953 --08. VALOR: R.$5.000,00 
MACiEL LOPES DA SILVA. CPF 064.056.793 ·22. VALOR; R$ 2150,00 
MARIA AUGUSTA MIRANDA. CPF 520,(í6J.003-82. VALOR: RS 4.220;00 
MARIA AlJR.ILENE P.INTO BARBOSA. CPF 948.696.&53-53. VALOR: R$ 5.521,00 
MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO OLTVEIRA. CPF-019.628.793~. VALOR: RS 4.000,00 
MARIA OLEUSA DOS SANTOS PEREIRA. Cl'F 023.618.063--04. VALOR: RS 5-.25-0,00 
MARIA DE LURDES MAR.QUES DE CARVALHO. CPF 000.728.383-02. VALOR: R.$ 3.800,00 
MARIA SIMONE FONTINELES LIMA. CPF 016.621.933-94. VALOR: RS S.001,00 
MARIA 00 -SOCORRO OLf\l.EIRA SOUSA. CPF 024.546.333-02. VALOR: R$ 6,000,00 
MARIA 00 SOCORRO FONTINELES UMA CPF 022.723.923-77. V AlOR: R.$ 4.000,00 
MARIA DA SILVA MACHADO. CPF 92,4.900.693-49. VALOR: R$ S.900,00 
MARINALDA FERREIRA. CPF 9r7.108.183-91. VALOR: RS S.731,00 
RAIMUNDO NONATO DA Sll..VALIMA. CPF 636.244.941-04 VALOR:RS 15.000;00 
RITA UMA DO NASCIMENTO. CPF 352. 79Sj 23..04. VALOR: R$ 3.880,00 
Sigoa1ários: Bell.'dila Viltm Lima, Preícira MuJ.1icipal e signalârios acino cilados 
Data da assimtura: 02 de marçe de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


